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Juiz de Fora.

Parecer Marcelo Vitor Mendes Condé - Comissao de Saude Publica e Bem-Estar Social

Relatério

O presente Parecer analisa o Projeto de Lei 000415/2025, de autoria do Vereador Luiz
Otavio Fernandes Coelho - Pardal, que "Dispde sobre o ressarcimento dos custos do Sistema Unico
de Saude (SUS) pelo agressor as vitimas de violéncia doméstica e familiar no ambito do municipio de
Juiz de Fora".

O objetivo central da proposicéo é garantir o ressarcimento aos cofres publicos municipais
dos custos decorrentes do atendimento prestado pelo SUS as vitimas de violéncia doméstica e
familiar, estabelecendo a obrigacao de indenizar para todo aquele que, por acdo ou omisséo, causar
lesdo, violéncia fisica, sexual ou psicoldgica e dano moral ou patrimonial & mulher.

Fundamentagéo

O PLEI 000415/2025 ¢ uma medida de extrema relevancia e urgéncia sob a ética da
Saude Publica e do Bem-Estar Social, pois atua em duas frentes cruciais: a gestao responsavel dos
recursos publicos e a promogao da justica e da equidade no tratamento as vitimas de violéncia.

A violéncia doméstica e familiar é reconhecida como um grave problema de saude publica,
gerando um custo social e econdmico altissimo para o Municipio. Ao dispor sobre o ressarcimento, o
Projeto garante que o 6nus financeiro do tratamento das lesbes e traumas causados pela agressao
nao recaia sobre toda a coletividade por meio dos cofres publicos, mas sim sobre o agressor, que é o
real causador do dano.

Essa medida, além de ser um imperativo de justica fiscal, assegura a reposicao dos
recursos ao Fundo Municipal competente, fortalecendo a capacidade do Sistema Unico de Saude
(SUS) de Juiz de Fora para continuar prestando assisténcia de forma articulada e integral & mulher
em situacdo de violéncia. A recuperacao desses valores otimiza as dotagbes orgamentérias e permite
que o foco financeiro seja mantido na qualidade dos servigos € no acolhimento, sem desvios de
finalidade.

Do ponto de vista do Bem-Estar Social, o Projeto reforga o principio da responsabilizagdo
integral do agressor, um pilar da Lei Maria da Penha. Ao regulamentar a exigéncia do ressarcimento
apos o transito em julgado, a proposta ndo apenas cumpre o preceito constitucional da presungéo de
inocéncia e do devido processo legal, mas também estabelece uma sanc¢do de natureza civel-
administrativa que complementa a repressdo penal, enviando uma mensagem clara de que a
violéncia contra a mulher tera consequéncias em todas as esferas.
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E fundamental ressaltar que a proposicao protege a vitima, ao vedar expressamente que o
ressarcimento gere qualquer 6nus financeiro para ela ou seus dependentes, garantindo que a busca
por assisténcia médica e psicolégica no SUS permaneca gratuita e desimpedida, o que € um fator
critico para a adeséao ao tratamento e para o restabelecimento da salde integral da mulher.

Portanto, o PLEI 000415/2025 é um instrumento de vanguarda legislativa que aprimora o
sistema de protecédo, alinha a legislagdo municipal a federal, e consolida o compromisso de Juiz de
Fora com a defesa intransigente das mulheres, a sustentabilidade do SUS e a promogéo da justi¢a
social.

Concluséao

Diante da analise, com énfase nos impactos positivos para a Saude Publica e o Bem-Estar
Social do Municipio de Juiz de Fora, manifesto-me FAVORAVELMENTE ao Projeto de Lei
000415/2025.

A proposicao € uma medida de carater preventivo-punitivo que reverte o custo do dano
causado pelo agressor para os cofres publicos, otimizando recursos essenciais para a manuteng¢édo
da qualidade da assisténcia a saude.

A garantia de que a vitima néo ter4 énus financeiro e a observancia do transito em julgado
asseguram a legalidade e a humanizagdo da politica publica. Recomenda-se, portanto, o
prosseguimento da tramitagao regular do Projeto de Lei.

Palacio Barbosa Lima, 4 de dezembro de 2025.

Marcelo Vitor Mendes Condé
Vereador Dr. Marcelo Condé - Avante
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